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TERMO ADITIVO Nº 06/2022 AO CONTRATO Nº 83/2021 

 

SEXTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE Nº 

83/2021, QUE ENTRE SI CELEBRAM 

OMUNICÍPIO DE BELMONTE-SC E A EMPRESA 

BETHA SISTEMAS LTDA. 

 

Pelo presente Termo, de um lado MUNICÍPIO DE BELMONTE–SC, inscrita no CNPJ sob o nº. 

80.108.912/0001-90, neste ato representado por seu prefeito municipal Sr. Jair Antonio 

Giumbelli, e de outro lado à empresa BETHA SISTEMAS LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº. 

00.456.865/0001-67 representada pelo Sr. MATIAS MEIER , resolvem entre si e na melhor 

forma de direito, aditar o contrato nº 83/2021, para constar a seguinte alteração: 

 

Item Quantidade Unid. Marca Descrição Preço 
Unit.  

Preço 
Total 

1 12  MES BETHA MENSALIDADE LOCAÇÃO 
SISTEMA PLANEJAMENTO 
PÚBLICO 

506,11 6.073,32 

2 12  MES BETHA MENSALIDADE LOCAÇÃO 
SISTEMA CONTABILIDADE 
PÚBLICA 

1.293,40  15.520,8 

3 12  MES BETHA MENSALIDADE LOCAÇÃO 
SISTEMA TRIBUTAÇÃO 
MUNICIPAL 

1.282,15  15.385,58 

5 12  MES BETHA MENSALIDADE CONTROLE 
DE NOTAS FISCAIS 
ELETRÔNICAS VIA 
INTERNET 

731,05  8.772,60 

7 12  MES BETHA MENSALIDADE LOCAÇÃO 
SISTEMA COMPRAS E 
LICITAÇÕES 

871,64  10.459,68 

9 12  MES BETHA MENSALIDADE LOCAÇÃO 
SISTEMA PATRIMÔNIO 
PÚBLICO 

534,23  6.410,76 

10 12  MES BETHA MENSALIDADE LOCAÇÃO 
SISTEMA GESTÃO DE 
FROTAS MUNICIPAL 

421,76  5.061,12 

11 12  MES BETHA MENSALIDADE LOCAÇÃO 567,97  6.815,64 
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SISTEMA RECURSOS 
HUMANOS 

12 12  MES BETHA MENSALIDADE LOCAÇÃO 
SISTEMA FOLHA DE 
PAGAMENTO 

843,52  10.122,24 

13 12  MES BETHA MENSALIDADE PORTAL DA 
TRANSPARÊNCIA 

393,65  4.723,80 

14 12 MES BETHA MENSALIDADE LOCAÇÃO 
SISTEMA TESOURARIA. 

618,58  7.422,96 

15 12  MES  SISTEMA eSOCIAL 
VICNCULADO AO FOLHA DE 
PAGAMENTO 

534,23  6.410,76 

17 12  MES  PORTAL PROFESSORES 371,15  4.453,80 
19 12  MES  SISTEMA DE GESTÃO 

EDUCACIONAL 
731,05 8.772,60 

20 12 MES  SISTEMA DE  ESTOQUE 534,23 6.410,76 
21 
 

12 MES  SISTEMA DE TRANSPORTE 
ESCOLAR 

225,00 2.700,00 

22 12 MES  SISTEMA CIDADÃO WEB 
TRIBUTOS 

350,00 4.200,00 

Total 
129.716,64 

 

Cláusula Primeira - DA VIGÊNCIA 

O prazo Contratual fica prorrogado por mais 12 (doze) meses, a partir de 30 de dezembro de 

2022 a 31 de dezembro de 2023. 

Cláusula Segunda - DO REAJUSTE 

Os valores contratados serão reajustados proporcionalmente pelo índice INP-C - Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor conforme previsão do contrato inicialmente firmado, na 

data-base.  

Cláusula Terceira - DAS DOTAÇÕES 

As despesas resultantes deste correrão a conta de Dotações Orçamentárias do exercício de 

2023 

Cláusula Quarta - DAS DEMAIS CLÁUSULAS  

As demais cláusulas e condições do contrato ora aditado permanecem em vigor. 
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 E por estarem acordados, assinam o presente Termo, em duas vias de igual teor, 

juntamente com as testemunhas abaixo, obrigando seus sucessores legais, a cumpri-lo 

mutuamente. 

Belmonte-SC, 30 de dezembro de 2022. 

 
 

________________________                                                              _________________________ 
Jair Antonio Giumbelli                                     BETHA SISTEMAS LTDA. 
Prefeito Municipal                                                       MATIAS MEIER 
CONTRATANTE                                                         CONTRATADA 
 
TESTEMUNHAS: 
____________________________              _____________________________ 

Nome:       Nome: 

CPF nº                  CPF nº 

 

DECLARO que sou Gestor do presente Contrato, 
De conformidade com o Decreto Municipal nº 003/2021 
de 04 de janeiro de 2021, recebi uma cópia e estou in- 
 cumbido de fiscalizar e gerir o cumprimento deste no que  
se refere a Secretaria a qual estou vinculado. 
 
 
Rosangela Sigulin Pelissari 
Secretário Municipal de administração 
Matrícula nº 1208/01 

DECLARO que sou Fiscal do presente Contrato, 
De conformidade com o Decreto Municipal nº 003/2021 
de 04 de janeiro de 2021, recebi uma cópia e estou in- 
 cumbido de fiscalizar e gerir o cumprimento deste no que  
se refere a Secretaria a qual estou vinculado. 
 
 
Catiani Girardi 
Gerente Municipal de Convênios 
Matrícula nº 1215/01 

 
 
 
 

TEREZINHA F. P. KLEIN 
OAB/SC 36087 

Visto Jurídico. 
 


